[image: ][image: ]Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos L’Ouverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br
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PARECER: PGL.FR.s/nº-2021.
Matéria: Anteprojeto de Lei nº 137/2021 que “Dispõe sobre a contratação emergencial temporária de psiquiatras, psicólogos e assistentes sociais, na estrutura da Secretaria Municipal de Saúde de Sete Lagoas, para oferecer atendimento às vítimas de depressão e tendências suicidas em decorrência da COVID-19 e dá outras providências”
Autoria: Vereador Ivson Gomes de Castro.

Encontra-se nesta Procuradoria para análise e parecer a proposição epigrafada, de autoria de membro desta Casa Legislativa, devidamente acompanhada de justificativa a respeito.
                           Por meio da mencionada proposição, visa o signatário da mesma instituir um programa municipal cujo objetivo prioritário é a contratação emergencial de profissionais para garantir atendimento psicológico e social presencial às vítimas de depressão e tendências suicidas em decorrência da COVID-19, enquanto persistir a pandemia.
Justificando seu projeto, o Vereador proponente menciona que:
                                  “ A Covid-19 trouxe uma realidade a nossa sociedade de isolamento. Todos estão sofrendo com essa situação, principalmente as pessoas que sofrem de depressão ou que estão enfrentando dificuldades diversas para passar por este momento dramático da nossa história e necessitam do auxílio do Município para superar o sofrimento. Muitos não conseguem suportar a perda de entes queridos que não sobreviveram ao vírus, que nem sequer podem ser velados pelos familiares ou as consequências emocionais geradas pelo confinamento social, bem como, a impossibilidade de garantir o sustento de suas famílias, no caso dos trabalhadores informais e outros.

                                  Lamentavelmente, os casos de suicídios podem crescer em função desse quadro e o presente Anteprojeto de lei visa a adoção de medidas que garantam o necessário atendimento a essa parcela da população de Sete Lagoas/MG.”.

Em decorrência do princípio da simetria das formas, informador do Direito Constitucional Brasileiro, impõe-se ao Poder Legislativo, em todos os níveis federativos, respeitar as balizas a sua iniciativa legiferante estabelecidas pelo art.61, § 1º, II, reafirmadas, por sua vez, pelo art. 84, III, todos da Constituição da República, e art. 76 da Lei Organica do Município de Sete Lagoas.
Nessa linha sucede que a criação de programas, projetos ou ações de governo e suas respectivas regulamentações são primazia do Chefe do Poder Executivo pela aplicação conjugada das regras introduzidas pelos dispositivos acima citados.  Isso  porque, conforme ocorre no presente anteprojeto,  essa prerrogativa deságua na criação e atribuição de tarefas adicionais para os órgãos que compõem a estrutura da Prefeitura, o  que  é  defeso ao Legislativo a bem da preservação do princípio basilar da independência e harmonia entre os Poderes (art. 2º da Carta Federal). Mencione-se também a criação de novas despesas a serem suportadas pelo orçamento fiscal do Município, sem indicação da fonte de recurso que fará frente aos gastos com a implementação do programa ora criado.
Portanto, por versar sobre matéria cuja iniciativa é reservada ao Chefe do Poder Executivo Municipal (art. 76, IV da LOM), a presente proposição é apresentada de forma correta, tramitando como anteprojeto de lei (art. 203, caput do RI) e como tal, constitui-se numa sugestão que é dada ao sr. Prefeito que, uma vez entendendo ser de interesse público, adote as providências necessárias a fim de tornar a proposta realidade.
Por tudo que precede, concluo objetivamente o presente trabalho no sentido de que o Anteprojeto de Lei nº 137/2021 reúne condições para apreciação do Plenário.

É o parecer,
s.m.j.

Fernando Geraldo Faria Roque
Procurador do Legislativo I


image1.jpeg




image2.png
»iiﬁ%




